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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º ______/2025 
 

“Altera dispositivo da Lei Complementar nº 204/2022 e dá outras providências.” 
 
 

ALEX OLIVO, Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º - Os incisos I, II e III do art. 3º da Lei Complementar nº 204, de 25 de 
novembro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

Artigo 3º - O valor do auxílio-alimentação será de: 
I- R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para os servidores 
efetivos e comissionados que percebam remuneração de até R$. 
3.622,50. 
II- R$. 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) para os 
servidores efetivos e comissionados que percebam remuneração entre 
R$. 3.622,51 e R$. 4.630,50; 
III- R$. 420,00 (quatrocentos e vinte reais) para os demais 
servidores com remuneração acima de R$. 4.630,50. 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta 

de verba própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 
 

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos para 1 de fevereiro de 2025. 

 
Rubineia, SP, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
ALEX OLIVO 

Prefeito do Município 
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Mensagem n.º 012/2025. 
 
 

Rubinéia, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
PAULO XAVIER DE JESUS 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
 
 
Senhor Presidente,  
 
 
    Encaminho à apreciação dessa colenda Câmara, o incluso projeto que 
Altera dispositivo da Lei Complementar nº 204/2022 e dá outras providências. 
 
    Esclarecemos que foram realizados os ajustes nos valores pagos a titulo 
de auxilio alimentação, bem como nas faixas de remuneração dos servidores, evitando maiores perdas 
aos mesmos. 
 
    Pleiteamos que o projeto tenha tramitação em regime de urgência, de 
acordo com o artigo 42 da Lei Orgânica do Município. 
 
    Contando com a alta compreensão e colaboração de Vossa Excelência e 
nobres pares, aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima, consideração e apreço. 
 

Respeitosamente, 
 
 
 
 
 

ALEX OLIVO 
Prefeito Municipal 
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